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Prefeitura Minicipal de Indaiatuba 
SECHETARIA MUNICIPAL DOS NEGOCIOS JURÍDICOS o 

      

LEI NO 3,066 DE &5 DE NOVEMBRO DE ig9a no 

“rute iza ac permuta. de do UA terreno pertencente CAD CE 
Patrimônio Público Municipal so rod por outro de propriedade de 
AMÉLIA PACKER BARCE, ROBERTO ' 4 BARCE, MARISA BARCE PERUGINI,- e A MARCOS BÁRCE e dá guias E providências” a 

  

so o FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município q g de Indaiatuba, usando dam atribuições que lhe são À conferidas por lei, 
A 

FAZ SABER «ue a Câmara Municipal aProvou e ele sanciona e Promulga a seguinte Leis 

Prq O 
Art 419 —- Fica o Poder Executivo Mp autarizado a permutar um terreno pertencente ao Res, Patrimônio Público Municipal, localizado no loteamento ' Parque das Nações a saber! q lote 16 da Quadra "Sº desse /: loteamento que mede 10,02 metros de frente-para a Rua fo: - Jusé Francisco Cecconsnos fundos mede 10,00 metros os — Confrontando com a Fundituba Índ, Metalirgica Ltdas.y ir mede 44,14 metros da Frente aos fundos dao tado direito t de quem da rua olha Para o imóvel, confrontando como os : Lole lã ve do tado esquerdo mede dd, 9a, metros confrontando com os lotes 17, 18, 49 & O, totalizando a E área de 415,90 m? conforme consta do memorial descritivo. - da SEPLAN, avaliado em Cr$ R764174.500,00 Duzentos «e N selenta e seis milhões, cento & sutenta e agatrgmir oe | 

   

   

quinhentos Cruzeiros), para o mês de abril ele! 1493, ; um imóvel de propriedade de Amélia Packer Raro : situado na Vila Lopuys a sabers y lote oi da/0 que tem forma irregular com frente para a Pa denominação, medindo em curva 4%, metros com 63,00 metros e tangente de 32,84 metross/ po,Ap 
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LON dividindo com o lote nf 20, e 34,14 metrds dividind f eo os lotes nO 4, do des, encerrando a divea de 4d ro? mê 4 q , conforme consta do memorial descritivo da SEPLAN, q avaliado em Cr& PAO VIVI, RO (Novecêntds quarenta a: / / milhões, setecentos e dezenove mit, dulightos e trinta e f ; Cinco cruzeiros e vinte centavos), para o mês de junho 1 é — de 1993, imóvel este destinado à abertura da marginal do Parque Ecológico de Indaiatuba. 

À 
Fr 

1 

á 

: 

TCM O crdect mamas a cata tm o cuia romipeattao recado meo dare sumo ma es campi ns 

   



  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba . 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS a 

Art. ab oc Não haverá qualquer 
reposição em dinheiro por parte da Prefeitura emo favor 
dos permutantes Amélia Packer Barco & Qutros, em função 
da diferença de valores das Áreas a serem permitaáadas 

Prt. SU - Às despesas decorrentes da 
lavratura «e registro das escrituras de permuta, serão 
suportadas pela Prefeitura Municipal de Intdajatubas 

1 

Art. 40 + Às despesas decorrentes da 
mecução desta lei correrão por conta da dotação do 
orgamento vigente, codificada sob nO 
OALGÍPIO./ORQC.COB.BLGA - vulros SENVIÇÕOE E ENCALGOS a 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor 
na data de gua publicação. 

Pirt. 60 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
nos di de novembro de 4999, 

FLÁVIO TONIN 
PREFEITO MUNICIPA 
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